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Declaração Política por Ocasião do 
Trigésimo Aniversário da Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres

	Nós, Ministras e representantes de Governos, 
	Reunidas na sexagésima nona sessão da Comissão sobre a Situação das Mulheres, em Nova York, por ocasião do trigésimo aniversário da Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres, realizada em Pequim em 1995, para realizar uma revisão e avaliação da implementação da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim e dos documentos finais da vigésima terceira sessão especial da Assembleia Geral, intitulada “Mulheres 2000: igualdade de gênero, desenvolvimento e paz para o século XXI”, incluindo uma avaliação dos desafios e lacunas atuais que afetam sua implementação e sua contribuição para a implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável com perspectiva de gênero e todas as principais conferências e cúpulas das Nações Unidas nas áreas de desenvolvimento, econômica, social, ambiental, humanitária e afins, (Baseado no caput da Declaração Política da CSW64)
1.	Reafirmamos a Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, os documentos finais da vigésima terceira sessão especial da Assembleia Geral e as declarações da Comissão sobre a Situação das Mulheres nos décimo, décimo quinto, vigésimo e vigésimo quinto aniversários da Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres e nos comprometemos com sua implementação; (Baseado no PP1 da Declaração Política da CSW64)
2.	Reconhecemos que a implementação plena, efetiva e acelerada da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim e o cumprimento das obrigações sob a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher se reforçam mutuamente na conquista da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas e a realização de seus direitos humanos, e instamos os Estados que ainda não o fizeram a considerar a ratificação ou adesão à Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como limitar o alcance de quaisquer reservas, formulando tais reservas da forma mais precisa e restrita possível, para garantir que nenhuma reserva seja incompatível com o objeto e o propósito das Convenções; (Declaração Política da CSW64, PP2 verbatim)
3. 	Reafirmamos a necessidade de respeitar, proteger e cumprir todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, incluindo o direito ao desenvolvimento, para todas as mulheres e meninas, sem distinção de qualquer tipo, respeitando o Estado de Direito, os princípios de igualdade e não discriminação, e garantir justiça igualitária para todas as mulheres e meninas; (Novo. Baseado no parágrafo 232 a) da Plataforma de Ação de Pequim e no parágrafo 8 da Agenda 2030)
4.	Reafirmamos também que a igualdade de gênero, os direitos e o empoderamento de todas as mulheres e meninas são um pré-requisito essencial para o desenvolvimento sustentável e para alcançar todas as Metas e objetivos da Agenda 2030 e enfatizamos sua relação mutuamente reforçadora com a implementação plena, efetiva e acelerada da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, a implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável com perspectiva de gênero e das principais conferências e cúpulas relevantes das Nações Unidas e seus resultados e acompanhamento; (baseado no PP3 da Declaração Política da CSW64 e A/RES/79/1 PP19)
5. 	Acolhemos o Pacto para o Futuro e seus anexos, incluindo os compromissos sobre igualdade de gênero e o mandato para explorar opções para revitalizar a Comissão sobre a Situação das Mulheres, a fim de promover a implementação plena e efetiva da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, para alcançar a igualdade de gênero, o empoderamento de todas as mulheres e meninas, e promover e proteger seus direitos humanos e garantir que a Comissão seja adequada ao seu propósito; (Baseado em A/RES/79/1, Ação 43, parágrafo (d))
6.	Acolhemos o progresso feito em direção à implementação plena, efetiva e acelerada da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim por meio de ações de políticas públicas concertadas nos níveis nacional, regional e global, acolhemos ainda as atividades de revisão realizadas pelos Governos no contexto do trigésimo aniversário da Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres, bem como a convocação das revisões regionais que foram realizadas pelas comissões regionais das Nações Unidas, tomando nota dos resultados desses processos intergovernamentais em nível regional e observando as importantes contribuições feitas pela sociedade civil, juventude e todas as outras partes interessadas relevantes; (Baseado no PP4 e PP5 da Declaração Política da CSW64)
7. 	Recordamos a resolução 78/182 da Assembleia Geral, de 19 de dezembro de 2023, e ansiamos pela reunião de alto nível da Assembleia Geral sobre o trigésimo aniversário da Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres, a ser realizada à margem do debate geral da Assembleia em sua octogésima sessão, e a oportunidade de identificar ações concretas para acelerar a realização da igualdade de gênero, direitos e empoderamento de todas as mulheres e meninas e sua contribuição para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; (Baseado no PP5 da Declaração Política da CSW64)
8.	Expressamos preocupação com o fato de que, no geral, o progresso não tem sido suficientemente rápido ou profundo; que em algumas áreas o progresso tem sido desigual, que grandes lacunas e obstáculos, dentre os quais barreiras estruturais, práticas discriminatórias, violência contra mulheres e meninas, conflitos armados e a feminização da pobreza, permanecem; que níveis significativos de desigualdade persistem globalmente, incluindo a sub-representação na tomada de decisões em todos os níveis; e que muitas mulheres e meninas vivenciam formas múltiplas e interseccionais de discriminação, vulnerabilidade e marginalização ao longo de suas vidas, e que elas fizeram o menor progresso; (Baseado no PP6 da Declaração Política da CSW64)
9. 	Reconhecemos que as mulheres e meninas desempenham um papel vital como líderes e agentes de mudança nas agendas de desenvolvimento, paz e segurança; que a plena realização do potencial humano não é possível se metade da humanidade continuar a ter seus direitos humanos e oportunidades negadas; e que a igualdade de gênero é fundamental para que os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável sejam alcançados para todos; (Baseado no PP8 da Declaração Política da CSW64)
10. 	Reconhecemos também as contribuições de todas as meninas, incluindo as adolescentes, para suas sociedades, e as oportunidades de ampliar essas contribuições por meio de sua participação ativa nos processos de tomada de decisão e como agentes de mudança, bem como o acesso à tecnologia digital e à educação para empoderá-las e realizar todos os seus direitos humanos, e acabar com a discriminação e a violência contra elas; (Novo. Baseado na AGNU A/RES/78/188, PP11, PP23, PP26)
11. 	Reconhecemos ainda o papel da juventude, incluindo as mulheres jovens, como líderes e inovadoras e a necessidade de o diálogo e o engajamento intergeracionais serem levados em consideração nos processos de formulação de políticas públicas e tomada de decisões, a fim de salvaguardar as necessidades e os interesses das gerações futuras, em uma sociedade livre de discriminação, assédio, violência e práticas nocivas, incluindo a mutilação genital feminina e o casamento infantil, precoce e forçado; (Novo. Baseado no PP8 da Declaração sobre as Gerações Futuras)
12.	Reconhecemos ainda a importância do pleno engajamento de homens e meninos como parceiros estratégicos e aliados, bem como agentes e beneficiários da mudança, para a conquista da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas, incluindo seu empoderamento econômico, direitos e liberdades fundamentais, e a necessidade de elaborar e implementar políticas públicas e programas nacionais a esse respeito; (Declaração Política da CSW64, PP9 e CSW68, parágrafo 54ttt))
13. 	Reafirmamos a necessidade de garantir a alocação transparente e impactante de recursos para reduzir as desigualdades e criar oportunidades significativas para todas as mulheres e meninas, bem como investimentos em sistemas de proteção social universais e com perspectiva de gênero e serviços públicos que são essenciais para abordar as disparidades estruturais e promover o desenvolvimento inclusivo, e reconhecemos a necessidade urgente de mobilizar recursos domésticos e internacionais por meio de mecanismos inovadores e equitativos, como a implementação de sistemas tributários progressivos, o aumento dos investimentos públicos e o cumprimento dos compromissos de assistência oficial ao desenvolvimento (AOD), particularmente para os países menos desenvolvidos, reorientando as políticas fiscais e monetárias e adotando orçamentação sistemática com perspectiva de gênero; (Baseado em CSW68, parágrafos f), qq, rr), ppp) e no Relatório do Secretário-Geral, parágrafo 351)
14.	Reconhecemos que novos desafios surgiram e reafirmamos fortemente nossa vontade política de enfrentar os desafios existentes e emergentes e as lacunas restantes na implementação em todas as 12 áreas críticas de preocupação, a saber, mulheres e pobreza, educação e treinamento de mulheres, mulheres e saúde, violência contra as mulheres, mulheres e conflito armado, mulheres e economia, mulheres no poder e na tomada de decisões, mecanismos institucionais para o avanço das mulheres, direitos humanos das mulheres, mulheres e mídia, mulheres e meio ambiente e a menina, e nos comprometemos novamente a tomar novas medidas concretas para garantir a implementação plena, efetiva e acelerada e o financiamento para essas áreas críticas de preocupação, bem como para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, inclusive por meio de: (Baseado no PP10 e 12 da Declaração Política da CSW64) 
[Todas as recomendações abaixo são baseadas no relatório do Secretário-Geral]
Desenvolvimento inclusivo, prosperidade compartilhada e trabalho decente
a) Priorizar investimentos públicos para desenvolver e expandir sistemas de cuidados integrados, incluindo políticas de licença para cuidados, a prestação de serviços de cuidados universais ao longo da vida e o devido reconhecimento e recompensa dos cuidadores remunerados;
b) Promover, respeitar e cumprir os direitos das mulheres ao trabalho e no trabalho, por meio da aplicação dos direitos trabalhistas, da concessão de direitos às trabalhadoras informais, da adoção de todas as medidas necessárias para reduzir a segregação no mercado de trabalho e da eliminação da lacuna salarial de gênero;
c) Aproveitar o poder transformador da tecnologia para promover a igualdade de gênero e eliminar a lacuna digital de gênero;

Erradicação da pobreza, proteção social e serviços sociais
d) Tomar medidas abrangentes e direcionadas para abordar as causas profundas e os desafios da pobreza em todas as suas formas e dimensões, bem como as desigualdades estruturais, incluindo a desigualdade econômica, racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, estigmatização e estereótipos de gênero, leis e políticas discriminatórias e normas sociais negativas, relações de poder desiguais, a distribuição desigual de cuidados não remunerados e trabalho doméstico e todas as formas de violência que afetam mulheres e meninas;
e) Garantir que todas as mulheres e meninas desfrutem de igual acesso, tanto em lei quanto na prática, a sistemas de proteção social, serviços públicos e financeiros, recursos produtivos, infraestruturas sustentáveis, mercados e redes, bem como tecnologias; 
f) Desenvolver e investir em sistemas de proteção social com perspectiva de gênero, bem como em serviços públicos de educação e saúde, incluindo cuidados e serviços de saúde sexual e reprodutiva; 
g) Remover barreiras estruturais e melhorar a inclusão financeira e a alfabetização financeira de todas as mulheres e meninas e promover o acesso pleno e igualitário das mulheres a serviços, recursos e produtos financeiros formais;

Liberdade da violência, estigma e estereótipos
h) Adotar e financiar planos de ação nacionais para prevenir, eliminar e responder à violência contra mulheres e meninas em todas as suas formas e manifestações; 
i) Garantir que as vítimas e sobreviventes de violência sexual e de gênero tenham acesso rápido a cuidados e serviços de saúde, incluindo saúde psicológica, sexual e reprodutiva e outros serviços de aconselhamento, bem como assistência jurídica gratuita ou de baixo custo, e justiça para acabar com a impunidade, abordando ao mesmo tempo as lacunas na proteção jurídica; 
j) Investir em uma abordagem de todo o governo e de toda a sociedade, baseada em evidências e de longo prazo para estratégias de prevenção da violência;

Participação, responsabilização e instituições com perspectiva de gênero
k) Acelerar a paridade de gênero e a participação plena, igualitária e significativa, liderança e influência das mulheres na tomada de decisões em todos os setores e em todos os níveis, incluindo no governo nacional e local por meio de medidas especiais temporárias;
l) Garantir mecanismos nacionais fortes e bem dotados de recursos para a igualdade de gênero com um mandato claro para promover a igualdade de gênero, os direitos humanos das mulheres e meninas e garantir que eles liderem e coordenem o desenvolvimento e a implementação de políticas de igualdade de gênero; 
m) Adotar e implementar uma abordagem abrangente de orçamentação com perspectiva de gênero em todos os setores;
n) Aumentar a produção e o uso de estatísticas de gênero para informar as ações e monitorar o progresso na igualdade de gênero;
o) Criar ambientes seguros e propícios para as organizações de direitos das mulheres e meninas e da juventude e aumentar significativamente o financiamento flexível para essas organizações, para responsabilizar os tomadores de decisão;

Sociedades pacíficas e inclusivas
p) Fortalecer a implementação e o financiamento de planos de ação nacionais sobre mulheres, paz e segurança e ação humanitária, e financiar organizações de mulheres locais em contextos de conflito e crise; 
q) Garantir a participação plena, igualitária e significativa das mulheres em todos os aspectos da paz e segurança e da ação humanitária, inclusive por meio da adoção de metas e cotas; 
r) Desenvolver e/ou fortalecer mecanismos de responsabilização sobre paz e segurança e monitorar violações sistemáticas dos direitos das mulheres em países afetados por conflitos;
s)  Garantir que a igualdade de gênero e a não discriminação sejam levadas em consideração na formulação, revisão e implementação de políticas e infraestrutura para responder a conflitos armados ou crises humanitárias, bem como medidas de contraterrorismo, garantindo ao mesmo tempo a participação plena e efetiva das mulheres nesses processos;

Conservação ambiental, ação climática e construção de resiliência
t) Centralizar as mulheres e meninas em uma transição justa global para economias de baixo carbono para se beneficiarem igualmente dos empregos nas economias verde, azul e de cuidados; 
u) Garantir a participação plena, igualitária e significativa e a liderança das mulheres na tomada de decisões relacionadas à conservação ambiental, gestão de recursos naturais, redução e resposta ao risco de desastres, governança ambiental e ação climática; 
v) Garantir os direitos das mulheres à terra e aos recursos produtivos e igualdade na herança; 
w) Aprimorar a integração das considerações de igualdade de gênero no financiamento climático e ambiental fornecido por fontes públicas, filantrópicas e privadas no cumprimento da Nova Meta Quantificada Coletiva sobre financiamento climático.

15.	Reafirmamos a responsabilidade primária da Comissão sobre a Situação das Mulheres pelo acompanhamento da Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres e pelos documentos finais da vigésima terceira sessão especial da Assembleia Geral e recordamos o trabalho de acompanhamento da Comissão a esse respeito, reafirmamos também sua contribuição para o acompanhamento da Agenda 2030 e seu papel catalisador na promoção e realização da igualdade de gênero, dos direitos humanos e do empoderamento de todas as mulheres e meninas, na promoção e monitoramento da transversalização da perspectiva de gênero no sistema das Nações Unidas e na coordenação da implementação e monitoramento da Plataforma de Ação de Pequim; (Baseado no PP13 da Declaração Política da CSW64)
16. 	Fortalecemos as capacidades humanas e financeiras e a coordenação dos escritórios nacionais de estatística e produção de dados, instituições governamentais e outras organizações de pesquisa para coletar, analisar, disseminar e usar estatísticas e dados de gênero desagregados com base em renda, sexo, idade, raça, etnia, estado civil, status migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes nos contextos nacionais, protegendo os direitos de privacidade e proteção de dados, para informar a concepção, elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de políticas e programas baseados em evidências; (Novo. Baseado em CSW67, parágrafo (hhh))
17.	Reconhecemos o décimo quinto aniversário do estabelecimento da Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Gênero e o Empoderamento das Mulheres (ONU Mulheres) e reafirmamos seu importante papel na promoção da igualdade de gênero, dos direitos e do empoderamento de todas as mulheres e meninas e no apoio aos Estados-Membros e na coordenação do sistema das Nações Unidas e na mobilização da sociedade civil, do setor privado e de outras partes interessadas relevantes, em todos os níveis, em apoio à implementação plena, efetiva e acelerada da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim e à implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável com perspectiva de gênero; (Baseado no PP14 da Declaração Política da CSW64)
18.	Acolhemos a estratégia do Secretário-Geral para todo o sistema sobre paridade de gênero e o Plano de Aceleração da Igualdade de Gênero em todo o Sistema das Nações Unidas e instamos o sistema das Nações Unidas a continuar apoiando a implementação plena, efetiva e acelerada da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, inclusive por meio da transversalização sistemática da perspectiva de gênero, parcerias entre múltiplas partes interessadas, mobilização de recursos para gerar resultados e monitoramento e avaliação do progresso com dados e sistemas robustos de responsabilização; (Baseado no PP15 da Declaração Política da CSW64 e A/RES/79/223, OP61)
19.	Acolhemos as contribuições feitas pela sociedade civil, incluindo organizações não governamentais e organizações feministas, de mulheres e comunitárias, organizações lideradas pela juventude e todas as outras partes interessadas, como as instituições nacionais de direitos humanos, onde existirem, para a implementação da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, e nos comprometemos a continuar apoiando, com recursos crescentes, flexíveis e sustentáveis, nos níveis local, nacional, regional e global, os esforços da sociedade civil para o avanço e a promoção da igualdade de gênero, dos direitos e do empoderamento de todas as mulheres e meninas, inclusive promovendo e garantindo um ambiente seguro e propício para elas, e reconhecemos a importância de ter um engajamento aberto, inclusivo e transparente com a sociedade civil como uma contribuição para alcançar a igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas; (Baseado no PP16 da Declaração Política da CSW64)
20. 	Comprometemo-nos com a implementação plena, efetiva e acelerada da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim e das Conclusões Acordadas da Comissão sobre a Situação das Mulheres, fortalecendo nossos esforços coletivos para alcançar a igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas, incluindo o pleno desfrute de seus direitos humanos. (Baseado no PP17 da Declaração Política da CSW64)
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